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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
448/2017
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração, viabilize  a construção de uma capela mortuária no Campo do Oeste, objetivando amenizar o sofrimento das famílias deste bairro e adjacências que perdem seus entes queridos e não tem um espaço adequado para prestarem as últimas homenagens.
Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2017.
JÚLIO CÉSAR DE BARROS
Vereador-autor
Elaboração: Débora Carneiro/Assistente Administrativo
JUSTIFICATIVA: Trata-se de uma obra necessária para evitar o constrangimento que passam as famílias deste e os demais bairros da região por ocasião da perda dos seus entes queridos.
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa

Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681
E-mail: secretaria@cmmace.rj.gov.br

[image: image1.png]